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DECRETO Nº 109, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Decreta feriado no dia 28 de outubro de 2024, 

segunda-feira. 

 

  O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 

 

  CONSIDERANDO: 

 

  - Que no dia 28 de outubro se celebra o “Dia do Servidor Público”, na forma do 

Regime Jurídico dos Servidores; 

 

  DECRETA: 

 

  Art. 1º FERIADO no dia 28 de outubro, segunda-feira, em todas as repartições 

públicas municipais. 

  Parágrafo único. Os serviços de urgência e emergência manterão plantões, e a 

coleta de lixo funcionará normalmente. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, 22 de outubro de 2024. 

 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                             SERGIO OVÍDIO ROSO CORADINI 

Secretária de Administração                                                                     Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

 

PUBLICADO NO MURAL 
DE 22/10/2024 A 05/11/2024 

             RESP:  
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